
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 

 

OFICIAL 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – SEGUNDA-FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2020 – Nº 1555 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 114/2020 

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  DA 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIRLEIDE HELENA ALTOÉ.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

Considerando o requerimento protocolizado em 05/03/2020, sob o nº 

0786/2020, pela servidora Sirleide Helena Altoé; 

Considerando, ainda, que a referida Servidora, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Técnico em Contabilidade – matrícula funcional 

nº 000405, apresentou Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 

24/09/2019, pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 

1171681792-1 – protocolo: 23001240.1.05483/19-4; 

Considerando, por fim, que o período a ser averbado não é concomitante 

ao período em que a servidora fora nomeada como estatutária;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional Individual 

da Servidora Pública Municipal SIRLEIDE HELENA ALTOÉ, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Contabilidade – 

matrícula funcional nº 000405, com data de admissão em 01/07/2003, 

os seguintes tempos de contribuições: 643 (seiscentos e quarenta e três) 

dias, compreendendo o período de 01/02/1986 a 05/11/1987; 404 

(quatrocentos e quatro) dias, compreendendo o período de 20/02/1989 

a 30/03/1990; 306 (trezentos e seis) dias, compreendendo o período de 

01/04/1990 a 31/01/1991; conforme Certidão de Tempo de Contribuição 

emitida em 24/09/2019, pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS 

– NIT: 1171681792-1 – protocolo: 23001240.1.05483/19-4. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 07 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 115/2020 

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  DO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAZARO DE SOUZA FILHO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar Nº 10/2003; 

Considerando o requerimento protocolizado em 10/03/2020, sob o nº 

0866/2020, pelo servidor Lazaro de Souza Filho; 

Considerando, ainda, que o referido Servidor, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Operador de Máquina – matrícula funcional nº 

000008, apresentou Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 

15/01/2003, pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 

1032765303-2 – protocolo: 07001040.1.00008/03-4; 

Considerando, por fim, que o período a ser averbado não é concomitante 

ao período em que o servidor fora nomeado como estatutário;  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha Funcional Individual 

do Servidor Público Municipal LAZARO DE SOUZA FILHO, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina – matrícula 

funcional nº 000008, com data de admissão em 01/02/1991, os seguintes 

tempos de contribuições: 3389 (três mil e trezentos e oitenta e nove) 

dias, compreendendo o período de 22/04/1975 a 31/07/1984; 656 

(seiscentos e cinquenta e seis) dias, compreendendo o período de 

04/11/1985 a 21/08/1987; 409 (quatrocentos e nove) dias, 

compreendendo o período de 22/08/1987 a 03/10/1988; 339 (trezentos 

e trinta e nove) dias, compreendendo o período de 01/01/1990 a 

05/12/1990; 227 (duzentos e vinte e sete) dias, compreendendo o 

período de 01/04/1989 a 13/11/1989; 115 (cento e quinze) dias, 

compreendendo o período de 07/11/1988 a 01/03/1989; 104 (cento e 



Vargem Alta, segunda-feira, 07 de dezembro de 2020 - Órgão Oficial do Município Nº 1555 Página 2 de 18 

quatro) dias, compreendendo o período de 17/01/1973 a 30/04/1973; 92 

(noventa e dois) dias, compreendendo o período de 29/05/1985 a 

28/08/1985; 64 (sessenta e quatro) dias, compreendendo o período de 

16/01/1974 a 20/03/1974; 37 (trinta e sete) dias, compreendendo o 

período de 03/04/1985 a 09/05/1985; 33 (trinta e três) dias, 

compreendendo o período de 20/02/1985 a 24/03/1985; conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 15/01/2003, pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 1032765303-2 – 

protocolo: 07001040.1.00008/03-4. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 07 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 116/2020 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA TATIANE 

THOMAZINI FASSARELLA DO NASCIMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença maternidade à servidora TATIANE 

THOMAZINI FASSARELLA DO NASCIMENTO – Cargo: Prof. Mag. 

Função Docência III, na forma da Lei Complementar nº 010/2003 e Lei 

nº 580/2006, de acordo com o requerimento protocolizado neste Órgão 

Público sob nº 3325, de 01 de dezembro de 2020, pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias a partir de 09/12/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

 

 

 

Hino de Vargem Alta 

Sobre vales e grandes colinas 

Tu nasceste em meu coração 

Desbravada, por muitas raças 

Nos tornamos um povo irmão. 

 

Tens um clima de vida saudável 

Onde conto as estrelas no céu 

É orgulho te ver a crescer 

Abençoada e amada por deus. 

 

Vargem Alta, Vargem Alta 

De trabalho e muito ardor 

Povo heroico a buscar na 

esperança 

Novos tempos com fé e amor. 

 

Nossa fauna e flora nos encanta 

A cultura trazes na raiz 

Tuas rochas e agricultura 

Muito orgulha o nosso país. 

 

Teu nome está nas alturas 

O teu povo é de paz e união 

O desafio enfrentas com bravura 

O futuro teus filhos farão 
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CONTABILIDADE 
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